
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JOÃO JÚNIOR VIEIRA DOS SANTOS 
 
 
Ementa:
 
ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA EXECUÇÃO DO HINO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE NOVA VENÉCIA-ES NA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DE CADA MÊS E EM
TODAS AS SESSÕES SOLENES REALIZADAS PELO PODER LESGISLATIVO.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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